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do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, 
de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da Dire-
ção Regional de Juventude e Desporto, na alínea l) 
do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agos-
to, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de 
setembro de 2016, autorizar a celebração de um 
contrato-programa com a Tuna D’Elas - Tuna Fe-
minina da Universidade da Madeira, tendo em vista 
a comparticipação financeira da Direção Regional 
de Juventude e Desporto na implementação do pla-
no de atividades, referente ao ano 2018, necessária 
ao normal desenvolvimento das ações previstas em 
áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito 
cultural, educativo, juvenil e social. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades previsto 

no número anterior, conceder à Tuna D’Elas - Tu-
na Feminina da Universidade da Madeira, uma 
comparticipação financeira que não excederá o 
montante de € 1.300,00 (mil e trezentos euros).  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 13.º 
da Portaria n.º 49/2017, de 21 de fevereiro. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento orçamental na classificação or-
gânica 44.9.50.05.00, rubrica D.05.07.01.O0.00, do 
projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto, com o número de com-
promisso CY51809833. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 422/2018 
 

Considerando que, o Regulamento (EU) n.º 1303/2013, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, que estabelece as disposições comuns relativas ao 
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo 
Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu 
dos Assuntos Marítimos e das Pescas, bem como as dispo-
sições gerais relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvi-
mento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de 
Coesão e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das 
Pescas; 

Considerando que, o n.º 1 do artigo 50.º do Regulamen-
to (EU) n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 17 de dezembro e o n.º 1 do artigo 75.º do Regula-
mento (UE) n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro, alterado pelo Regulamento 

(UE) 2017/2393 do Parlamento e do Conselho, de 13 de 
dezembro, determina que de 30 de junho de 2016 e até 30 
de junho de cada ano subsequente, até 2024 inclusive, os 
Estados-Membros apresentam à Comissão um relatório 
anual relativo à execução do Programa de desenvolvimento 
rural no ano civil anterior; 

Considerando que, o Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de 
setembro, estabelece o modelo de governação dos fundos 
europeus estruturais e de investimento (FEEI), que inclui, 
entre outros, o Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimen-
to Rural (FEADER) e os respetivos programas de desen-
volvimento rural (PDR), para o período de 2014-2020 e a 
estrutura orgânica relativa ao exercício das competências de 
apoio, monitorização, gestão, acompanhamento e avaliação, 
certificação, auditoria e controlo, nos termos do Regula-
mento (UE) n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro de 2013; 

Considerando que, de acordo com a alínea c) do n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto-lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, a 
estruturação operacional do FEADER é constituída por um 
Programa de Desenvolvimento Rural (PDR) da Região 
Autónoma da Madeira, designado de PRODERAM 2020; 

Considerando que, o Programa de Desenvolvimento Ru-
ral da Região Autónoma da Madeira para o período 2014-
2020, foi aprovado através da Decisão de Execução da 
Comissão Europeia C (2015) 853 final, de 13 de fevereiro 
de 2015, alterado, através da Decisão de Execução da Co-
missão Europeia C (2017) 652, de 30 de janeiro de 2017; 

Considerando que, o n.º do 1 artigo 2.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2015/M, de 1 de julho, que define 
as condições de aplicação do Programa de Desenvolvimen-
to Rural para a Região Autónoma da Madeira - PRODE-
RAM 2020, determina que sem prejuízo das competências 
atribuídas à Comissão Interministerial de Coordenação 
(“CIC Portugal 2020”), previstas no artigo 10.º do Decreto-
Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, a coordenação política 
do PRODERAM compete ao Conselho do Governo da 
Região Autónoma da Madeira; 

Considerando ainda que, conforme resulta da alínea c) 
do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2015/M, de 1 de julho, compete em especial ao Conse-
lho do Governo apreciar os relatórios de execução anuais 
do Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autó-
noma da Madeira (PRODERAM 2020). 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em ple-
nário em 5 de julho de 2018, resolveu: 

 
1 -  Dar parecer positivo à proposta de Relatório Anual 

de Execução do Programa de Desenvolvimento 
Rural da Região Autónoma da Madeira (PRODE-
RAM 2020) relativo ao ano de 2017, aprovado na 
4.ª reunião do Comité de Acompanhamento do 
PRODERAM2020, no dia 14 de junho de 2018. 

 
2 -  A proposta mencionada anteriormente fica arqui-

vada na Secretaria-Geral da Presidência em proces-
so próprio. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 423/2018 
 

Considerando que o artigo 30.º do Regulamento (UE) 
n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro, que estabelece as disposições comuns 
relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, 
ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao Fundo 


